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O homem da
montanha
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Álvaro Aroso, português de origem, largou as
plantações de vinho da família em Portugal, vindo
dar com os costados, como dizia, em Pedra Azul

Há nós em nossas vidas que são difíceis
de serem desatados. Tenho remoído, em
meu canto, um ensaio sobre um velho e
acalentado amigo que se foi recen-
temente. Embora tenha consciência de
que sua partida dói, sofri uma profunda
angústia quando me foi dada a notícia:
“Seu amigo Álvaro Aroso morreu”.

Álvaro Manuel da Silva Aroso, português
de origem, largou as plantações de vinho da
família em Portugal em busca de trabalho
no Brasil, vindo dar com os costados, como
dizia, em Pedra Azul. Álvaro chegou ao
Brasil com 24 anos de idade, no dia 10 de
janeiro de 1963. De início,
foi morar no Rio de Janeiro,
mas não suportou o calor.
Ele ficou apenas três meses
naquele Estado e depois veio
para a região do distrito de
São Sebastião do Aracê, em
Domingos Martins, onde
deu início ao sonho de pro-
duzir vinho. Era a região que
ele dizia possuir o melhor
clima do mundo.

Impressionante a fidelida-
de que seu Álvaro dedicava à
memória do doutor Júlio de
Oliveira Pinho, engenheiro

agrônomo da Fazenda Experimental “Men-
des da Fonseca”, que o introduziu no
plantio de batatas, depois de insucessos
com outras plantações.

Nossa amizade nasceu quando ele partiu
para a aventura de construir o Aroso Paço
Hotel. Vez por outra, com outro grande
amigo, Julio Pinho, da Pousada Dos Pi-
nhos, subia a serra para o almoço que se
tornou uma espécie de obrigação. Até que
um dia Julio veio a falecer e Álvaro se
entristeceu de tal forma que dava a im-
pressão que o mundo ia acabar tamanha a
amizade que os unia.

Na história da vida de Álvaro Aroso,
destacam-se o grande amor que dedicava
à sua esposa, dona Amélia, a quem ca-
rinhosamente chamava de Melinha; a
chegada dos filhos; e a criação definitiva
de raízes nas montanhas de Pedra Azul,
até a realização do grande sonho, o hotel,
um dos mais conhecidos cartões postais do

Estado.
Na página 90 do seu livro

de memórias (“Lembran-
ças & Lembranças”) Álvaro
cita Christiano Dias Lopes
Filho, ex-governador do
Estado, e este colunista en-
tre seus amigos. Perdeu o
Estado do Espírito Santo
um dos seus maiores em-
preendedores no campo
da hotelaria. Álvaro era o
que de melhor se podia ter
como amigo. Homenagem
à família do bravo amigo e
sofrido empresário.
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Continuidade da negação sociocultural no presente,
comprometedora do futuro, equivale a 63% das crianças
e jovens de 4 a 17 anos que estão fora da escola no ES

Como está a exclusão educacional do
jovem de 15 a 17 anos no Espírito
Santo? Para contribuir na resposta des-
se quadro apagado, seguem informa-
ções de 2015, extraídas de recentes
relatórios do “Todos pela educação”.

Mais de 30.000 jovens de 15 a 17 anos
(30.586) seguiam fora da escola em
2015. Ou seja, de cada cinco jovens
nessa faixa etária, um está fora da sala
de aula – quase 20%. Fazem o quê?

Com essa taxa de atendimento escolar na
faixa de 15 a 17 anos, o Espírito Santo está
abaixo da vexatória média de 84,3% do
Brasil, de todos os demais Estados do
Sudeste, da Região Sul, sem falar de Bahia
e Goiás. Como explicar o Estado estar
nessa posição desajustada?

A continuidade da negação sociocul-
tural no presente, comprometedora do
futuro, equivale a 63% de todas as
crianças e jovens de 4 a 17 anos que estão
fora da escola no Espírito Santo: 48.578
crianças e jovens. Além da juventude
sem acesso ao conhecimento básico,
acrescem-se 9.595 crianças de 4 a 5 anos
que estão apartadas da escola.

Ainda estamos, na metade da segunda
década do século XXI, tendo que tratar de
como incluir crianças e jovens na escola.

Ao mesmo tempo, a qualidade do ensino
apresenta recorrentes resultados destoan-
tes das exigências mínimas do mundo
contemporâneo. Como ser analfabeto fun-
cional e usar o celular?

E os jovens que estão cursando o
ensino médio? De cada quatro que es-
tavam nesse momento do ensino básico,
um não estava cursando a série ade-
quada. Estava fora do tempo avassa-
lador. Ou seja, a distorção-série também
é um dos fatores que impulsiona o
abandono depois do meio do caminho.

Ainda tratando apenas de quantidade,
menos de 60% (59,5%) dos alunos
concluíram o ensino médio aos 19 anos.
Mais uma vez, a colocação do Espírito
Santo, com esse percentual de forman-
dos na idade recomendada, está pouco
acima da deplorável média do Brasil:
58,5%. A conclusão do ensino fun-
damental com 16 anos, ainda que maior
em comparação a do ensino médio, fica
em 78,8% - abaixo dos demais Estados
do Sudeste e da Região Sul.

Além dos mais de 30.000 jovens de
15 a 17 anos que estão nas ruas,
soma-se uma outra parcela da ju-
ventude – 13.791 – que concluiu o
ensino médio e parou de estudar.
Pararam por quê? Estão trabalhando
ou não? Em quê? Considere-se que o
Brasil, em particular o Espírito Santo,
tem uma sofrível escolarização de
jovens com ensino superior.

Depois de 2015, ano dos dados, com a
intensificação da crise, como esse qua-
dro está sendo reajustado?
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Igualdade?
Pero no mucho
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Por certo, punir gera desigualdade, não sendo, evidentemente, o melhor caminho a ser trilhado

Raquel, desempregada, solteira, mãe de
dois filhos menores, um autista, grá-
vida, suspeita de tentar furtar uma
botija de gás para alimentar sua família,
teve seu pedido de liberdade provisória
negado e, hoje, encontra-se presa pre-
ventivamente em uma cela de pouco
mais de 10m2, com outras cinco de-
tentas em situação similar.

Adriana Ancelmo, advogada, casada com
um ex-governador do Rio, mãe de dois
filhos, frequentadora da “high society” ca-

rioca, suspeita de desviar R$ 224 milhões
dos cofres do Estado, hoje encontra-se
presa preventivamente, em regime do-
miciliar, no seu luxuoso apartamento de
400m2, com vista para mar do Leblon.

A lei processual penal que assegura a
esses dois personagens reais a possibilidade
de responder aos processos em regime
domiciliar com o fim de assistir seus filhos
menores é a mesma – art. 318 CPP.
Contudo, no caso de Raquel, gestante e
mãe de um filho enfermo, a Defensoria

Pública já se desdobrou em vários ar-
gumentos e recursos, sempre em vão.
Afinal, a tentativa de furto de uma botija de
gás é uma atitude bastante reprovável!

Por outro lado, os sagazes patronos de
Adriana não precisaram de tanta enge-
nhara jurídica para ter atendido o pleito de
sua cliente, na medida em que seus filhos
não poderiam ficar longe das barras do
colarinho branco e engomada da mãe.

Diante de paralelos como tal, não restam
dúvidas quanto à falência do sistema penal
brasileiro, assim como das instituições que
deveriam promover justiça no Brasil. A
ânsia inquisitorial, alijante e capitalista do
Estado e suas instituições de poder fazem
com que seus olhos padeçam da mais
aguda miopia, talvez de forma (não) in-
tencional, porém fundamentais princípios
da igualdade e dignidade humana, na

medida em que estabelecem pesos e me-
didas ao sabor de quem é o afetado.

Nas palavras de Thiago Fabres, “por trás
de cada reflexão criminológica existe sem-
pre essa preocupação (...) pela ameaça à
ordem constituída, e tais contradições in-
ternas existem no projeto sociocultural da
modernidade, em especial no âmbito das
(estruturas estatais que reproduzem uma)
representações simbólicas punitivas”.

Por certo, punir gera desigualdade,
não sendo, evidentemente, o melhor
caminho a ser trilhado. Todavia, diante
de tal cenário, cabe questionar: por qual
razão só “punir os pobres” (Wacquant)?
Sendo a legislação a mesma, por que
somente a ex-primeira-dama é bene-
ficiada? Todas as demais detentas na
mesma situação e seus filhos são menos
dignos da benesse legal?

andreza
Caixa de texto
A GAZETA - TERÇA, 11 DE ABRIL DE 2017




